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AUTóGRAFO N" 1.380 DE 19 DE FEVERTIRO DE20i26.

..COI{CEDE REVISÃO GERAL ÁNUAL A

REMUr{ERAçÃO DOS SERVTDOR"ES

DA CÂMARA MTINICIPÂL DE

SILVEIRAS.'

AUTOR: MESA DA CÂMARÂ IIIUMCIPAL

A CÂ}IÁRA MUIVICIPAL DE §ILVEIRAS APROVA:

AÍt. 1".- Concede revisâo geral anual, no percentual de eqüvalente a quatro

inteiros e vinte e seis centésimos percentuais (4,260/0l, à remuneração dos servidores da Câmara

Municipal Silveiras/SP, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituiçâo Federal.

âÍt. 2".- Âs despesas decorrentes da execução financeira da presente IJi,
correrão por contâ das dotações próprias consignadas na l€i Orçamentária Anual do Poder

legislaúvo.

AÍt. 3".- Esta Iêi entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo

seus efeitos a 1" de janeiro de 2026.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 19 de fevereiro de 2026.
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